
OâmErE frluntdpst De {,ugts[e[
ESTADo Do eanANÁ

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

de Lei n" 101 de2020
Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias par.a o

exercício financeiro de 2021.

EMENDA *" í y

Tipo de Emenda: MODIFICATIVA DE o
Proponente(s) Veteadot Carlinhos Oliveita/PSC

ANEXO I
36 úaM de Trânsito e Cidadania - Transitar

Urudade: 001 u1a de Mobilidade, Trânsito e Cidadarua - Transitar
Programa: 0073 Trânsito com Segurança

Âcão modrftcada 1576 Implantat e/ou ampliar btnários, tendo como prioridade o binário que
o Bairro Floresta ao Centro.
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É a Emenda. Sala das Sessões

Cascavel, 15 de outubrc de2020
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Oliveira
Veteador/PSC

Justificação

A presente emenda visa garanú ação específtca na Lei de Diretrizes Orçamentárias com o propósito de o
Poder Púbüco Municipal implantar o binário ligando ao Bairro Floresta ao Centro da nossa cidade, para fins
de atender aos anseios e reivindicações que vem sendo feito há anos pelos moradores do Bairro Floresta,
umâ vez que com o binário o acesso ao centÍo da cidade tâ facütat em múto para todos. Ação essa que foi
prevista no PPA, o que gaÍarlte a suâ compatibüdade.
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